
Quarta-feira |||  17 de Março de 2021Publicação oficial Edição 3605
1A

 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 3605 do Jornal Correio do Povo do Paraná

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-

410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2021/2024 
 
 

DECRETO Nº. 021/2021  
12/03/2021 

 
 
 

SÚMULA: AUTORIZA PONTO FACULTATIVO AO 
FUNCIONALISMO PÚBLICO MUNICIPAL - QUINTA-
FEIRA SANTA 2021. 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica Autorizado PONTO FACULTATIVO aos Servidores Públicos Municipais 
no dia 01 de abril de 2021, em virtude da QUINTA-FEIRA SANTA. 
 

Art. 2º - Os funcionários dos quadros da Saúde Pública, Coleta de Lixo Urbano e da 
Guarda Municipal cumprirão expediente normal, sendo posteriormente contemplados, de acordo 
com a Lei Municipal nº 027/2013 (Lei de Compensação). 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de março de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2018 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2018 

11º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO DE VIAS URBANAS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: PAVIMENTACOES E TERRAPLENAGENS SCHMITT, CNPJ 03.030.002/0001-
11, localizada na Rod. PR 170, Km 8, s/n°, Jordão, Guarapuava-PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por ANDERSON SCHMITT, portador da cédula de identidade 
R.G. n. º 3.892.265-3-SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 613.749.119-68. 
 
PRORROGAÇÃO PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de janeiro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ANALISADOR DE IMUNOENSAIO POR FLUORESCÊNCIA POINT OF 
CARE (POC) PARA USO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA, inscrita no CNPJ 
n.º 13.415.600/0001-62, situada a Rua Vereador Arlindo Planas, nº 2059, Sala B, Maringá-PR, 
CEP 87.080-330, neste ato representada pelo Sr. ANDRE BUSNARDO, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 046.327.609-43, e portador da cédula de identidade nº 8.449.324-4-
SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 5.999,99 (cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e nove centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 16 de março de 2021. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 
 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE  Nº 006/2021 
EXTRATO 

 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Termo de Fomento 

 
Fundamentação: Art. 31 da Lei  Federal nº 13.019/2014 

 
Proponente: Associação de Senhoras de Caridade Mantenedora da Casa de Repouso 

São Francisco Xavier 
 

CNPJ:   
77.617.108/0001-52 

Endereço:   
BR 158 – KM 03 

Objeto Proposto: O presente Termo de Fomento, tem por objeto o repasse de R$ 81.864,91 
(oitenta e um mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e noventa e um 
centavos), recursos oriundos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa, para custear as despesas com funcionários da Casa de Repouso São 
Francisco Xavier. Neste Asilo, atualmente vivem   em período integral 29 
(vinte e nove) idosos, oriundos dos Municípios de: Laranjeiras do Sul, 
Nova Laranjeiras, Chopinzinho, Rio Bonito do Iguaçu e Porto Barreiro  
 

Vigência:  
30/04/2022 

Tipo de Parceria: Termo de Fomento 
 

Justificativa pela 
Inexigibilidade: 

A Associação de Senhoras de Caridade Mantenedora da Casa de Repouso 
São Francisco Xavier de Laranjeiras do Sul, vem desenvolvendo 
atividades em parceria com o Poder Público Municipal de maneira 
satisfatória, que a atividade do objeto do Plano de Trabalho proposto é de 
natureza singular, que é única Entidade no município de Laranjeiras do 
Sul que desenvolve a atividade proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul, 16 de março de 2021. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal    
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 12.090.000,00 12.090.000,00 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,4610.404.717,54 10.404.717,54 1.685.282,46

DESPESAS CORRENTES 12.050.000,00 12.050.000,00 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,4610.364.717,54 10.364.717,54 1.685.282,46

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.400.000,00 10.400.000,00 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,468.714.717,54 8.714.717,54 1.685.282,46

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.650.000,00 1.650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,001.650.000,00 1.650.000,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0040.000,00 40.000,00 0,00

INVESTIMENTOS 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0040.000,00 40.000,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 12.100.000,00 12.100.000,00 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,4610.414.717,54 10.414.717,54 1.685.282,46

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 12.100.000,00 12.100.000,00 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,4610.414.717,54 10.414.717,54 1.685.282,46

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 12.100.000,00 12.100.000,00 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,4610.414.717,54 10.414.717,54 1.685.282,46
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

SUPERÁVIT (IV) 6.460.000,00 6.460.000,00 746.593,84 746.593,84 746.593,84 746.593,845.713.406,16 5.713.406,16 746.593,84

TOTAL (V) = (III + IV) 6.470.000,00 6.470.000,00 746.593,84 746.593,84 746.593,84 746.593,845.723.406,16 5.723.406,16 746.593,84

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
     PORTARIA N.º 059/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da 
Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
     TORNAR PÚBLICO 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 
22/04/2019, para assumir a vaga para o cargo a que foi aprovada. 
 
     2.º - A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Expedicionário João Maria n.º 1020 
Centro, entre os dias 17 a 26 de Março de 2021, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: SAÚDE E PROMOÇÃO HUMANA – CARGO: PSICÓLOGO 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Gislaine Machado dos Santos 065960 3.ª 
 
     3.º- A Candidata classificada deverá apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo 
com o Item 3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
 
a) Cédula de Identidade 
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal) 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino) 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso) 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato) 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 
37 da Constituição Federal (modelo no RH) 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre 
recebimento de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de 
que não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública 
n) Duas fotos 3x4 recentes 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado) 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional 
q) Certidão de Antecedentes Criminais 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias) 
s) Exame Admissional. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 
Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 15 de 
Março de 2021. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 060/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Artigo n.º 91 § 2.º da Lei 
Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul-PR, e de acordo ainda com 
atestado médico específico; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

PRORROGAR A LICENÇA EM RAZÃO DE 
PESSOA DOENTE DA FAMILIA, Mãe) da Servidora abaixo relacionada, do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
 
NOME MATR. CARGO NÍVEL PERÍODO 
Eloina Jussara dos 
Santos Solano 

35424-1 Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental 

C-04 10/03/2021 a 
10/04/2021 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR 16 de Março de 2021. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

     PORTARIA N.º 061/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as contidas no Artigo 65, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e de conformidade com o 
Artigo n.º 221, da Lei Municipal n.º 30/2004 de 
15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) 
do Município de Laranjeiras do Sul-PR: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, ao Servidor abaixo 
relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
NOME CPF CARGO MATR. PERÍODO 
Valdecir Nogueira dos 
Santos 

554.300.079-00 Agente 
Administrativo IV 

Q-12 05/03/2021 a 
05/09/2021 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 16 de Março de 2021. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

5.330.000,00 5.330.000,00 12,66 12,66674.870,19 674.870,19 4.655.129,81RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

5.330.000,00 5.330.000,00 12,66 12,66674.870,19 674.870,19 4.655.129,81      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

2.560.000,00 2.560.000,00 24,51 24,51627.433,27 627.433,27 1.932.566,73            CONTRIBUIÇÕES

2.560.000,00 2.560.000,00 24,51 24,51627.433,27 627.433,27 1.932.566,73                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

2.500.000,00 2.500.000,00 0,85 0,8521.260,88 21.260,88 2.478.739,12            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

2.500.000,00 2.500.000,00 0,85 0,8521.260,88 21.260,88 2.478.739,12                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

270.000,00 270.000,00 9,69 9,6926.176,04 26.176,04 243.823,96            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

270.000,00 270.000,00 9,69 9,6926.176,04 26.176,04 243.823,96                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

6.470.000,00 6.470.000,00 11,54 11,54746.593,84 746.593,84 5.723.406,16RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

11.800.000,00 11.800.000,00 12,05 12,051.421.464,03 1.421.464,03 10.378.535,97SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

11.800.000,00 11.800.000,00 12,05 12,051.421.464,03 1.421.464,03 10.378.535,97TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 263.818,43 0,00DÉFICIT (VI)

11.800.000,00 11.800.000,00 12,05 12,051.421.464,03 1.421.464,03 10.378.535,97TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

6.470.000,00 6.470.000,00 11,54 11,54746.593,84 746.593,84 5.723.406,16CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA

3.600.000,00 3.600.000,00 9,36 9,36337.052,16 337.052,16 3.262.947,84      CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL

3.600.000,00 3.600.000,00 9,36 9,36337.052,16 337.052,16 3.262.947,84            CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL

2.870.000,00 2.870.000,00 14,27 14,27409.541,68 409.541,68 2.460.458,32      APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT

2.870.000,00 2.870.000,00 14,27 14,27409.541,68 409.541,68 2.460.458,32            APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE

6.470.000,00 6.470.000,00 11,54 11,54746.593,84 746.593,84 5.723.406,16SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DÉFICIT (IV)

6.470.000,00 6.470.000,00 5.723.406,16746.593,84 11,54 11,54TOTAL(V) = (III + IV) 746.593,84
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2021

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) No bimestre Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

0,00 0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20252022 2023 2024 2027 2028 20292026 2030

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.593.835,84 653.609,31
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

1.516.718,49RECEITAS CORRENTES (I) 1.421.464,0311.800.000,0011.800.000,00

487.568,91      Receita de Contribuições dos Segurados 627.433,272.560.000,002.560.000,00

487.568,91            Civil 627.433,272.560.000,002.560.000,00

484.617,09                  Ativo 623.265,012.500.000,002.500.000,00

2.951,82                  Inativo 4.168,2630.000,0030.000,00

0,00                  Pensionista 0,0030.000,0030.000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

482.756,10      Receita de Contribuições Patronais 337.052,163.600.000,003.600.000,00

482.756,10            Civil 337.052,163.600.000,003.600.000,00

482.756,10                  Ativo 337.052,163.600.000,003.600.000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

301.176,57      Receita Patrimonial 21.260,882.500.000,002.500.000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

301.176,57            Receitas de Valores Mobiliários 21.260,882.500.000,002.500.000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

245.216,91      Outras Receitas Correntes 435.717,723.140.000,003.140.000,00

33.361,06            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 26.176,04270.000,00270.000,00

211.855,85            Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 409.541,682.870.000,002.870.000,00

0,00            Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

1.304.862,641.011.922,35TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 8.930.000,008.930.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 10.300.000,00 1.685.282,46 0,001.685.282,46

            Aposentadorias 8.000.000,00 1.426.880,44 1.426.880,441.426.880,44

            Pensões 2.300.000,00 258.402,02 258.402,02258.402,02

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 990.000,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 990.000,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 11.290.000,00 1.685.282,46 0,001.685.282,46

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (2.360.000,00) (673.360,11) 0,00(673.360,11)

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
PERÍODO DE REFERÊNCIA

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO

74.962,52 49.313,05Caixa e Equivalentes de Caixa

26.050.461,79 26.486.437,04Investimentos e Aplicações

0,00 0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

0,00RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições Patronais 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita Patrimonial 0,000,000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

0,00            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,000,00

0,00            Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

0,000,00TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (X) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

822.106,54RECEITAS CORRENTES 674.870,195.330.000,005.330.000,00

822.106,54674.870,19TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 5.330.000,005.330.000,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII) 1.760.000,00 0,00 0,000,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 40.000,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 1.800.000,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 3.530.000,00 674.870,19 0,00674.870,19

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

Pensões 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XIV) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XV) = (XIII - XIV)² 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADAS

Contribuições dos Servidores 0,000,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XIII) 0,00
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MARÇO/2020 A FEVEREIRO/2021

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

03/2020 04/2020 05/2020 06/2020 07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0010.621.102,90794.165,62 800.104,97 799.411,28 805.561,77 808.155,26 809.363,21 1.214.156,21 821.459,16 838.753,53 1.244.689,43 842.927,37 842.355,09DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Ativo

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Benefícios Previdenciários

0,0010.621.102,90794.165,62 800.104,97 799.411,28 805.561,77 808.155,26 809.363,21 1.214.156,21 821.459,16 838.753,53 1.244.689,43 842.927,37 842.355,09Pessoal Inativo e Pensionistas

0,008.990.585,49671.641,60 677.390,05 677.580,94 684.410,36 684.057,12 683.806,32 1.025.090,25 694.280,47 711.102,77 1.054.345,17 714.568,51 712.311,93     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,001.630.517,41122.524,02 122.714,92 121.830,34 121.151,41 124.098,14 125.556,89 189.065,96 127.178,69 127.650,76 190.344,26 128.358,86 130.043,16     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Outros Benefícios Previdenciários

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,0010.621.102,90794.165,62 800.104,97 799.411,28 805.561,77 808.155,26 809.363,21 1.214.156,21 821.459,16 838.753,53 1.244.689,43 842.927,37 842.355,09DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,0010.621.102,90794.165,62 800.104,97 799.411,28 805.561,77 808.155,26 809.363,21 1.214.156,21 821.459,16 838.753,53 1.244.689,43 842.927,37 842.355,09  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

0,00DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 0,0%

0,00LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

0,00LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MARÇO/2020 A FEVEREIRO/2021

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

03/2020 04/2020 05/2020 06/2020 07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

0,00LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 16/03/2021 13:08
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 12.090.000,00 12.090.000,00 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,46 100,00 10.404.717,54100,00 10.404.717,54

PREVIDÊNCIA SOCIAL 12.090.000,00 12.090.000,00 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,46 100,00 10.404.717,54100,00 10.404.717,54

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

12.100.000,00 12.100.000,00 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,46 100,00 10.414.717,54100,00 10.414.717,54TOTAL III = (I + II)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 12.090.000,00 12.090.000,00 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,46 100,00 10.404.717,54100,00 10.404.717,54

PREVIDÊNCIA SOCIAL 12.090.000,00 12.090.000,00 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,46 100,00 10.404.717,54100,00 10.404.717,54

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 12.090.000,00 12.090.000,00 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,46 100,00 10.404.717,54100,00 10.404.717,54

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

12.100.000,00 12.100.000,00 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,46 100,00 10.414.717,54100,00 10.414.717,54TOTAL III = (I + II)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 10.000,00100,00 10.000,00TOTAL (I) =
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MARÇO DE 2020 A FEVEREIRO DE 2021

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS CORRENTES (I) 301.737,90 519.211,40 698.960,99 503.846,21 513.379,44 333.689,47 270.917,09 302.073,57 537.595,82 937.289,61 327.804,44 347.065,75 5.593.571,69 5.330.000,00

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ISS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contribuições 250.659,28 250.082,48 250.715,88 252.572,86 252.549,66 252.621,81 252.530,49 252.463,85 251.179,20 498.208,46 308.437,69 318.995,58 3.391.017,24 2.560.000,00

   Receita patrimonial 8.511,35 166.627,13 429.858,51 232.886,75 242.443,18 62.681,06 0,00 31.529,76 268.336,66 402.921,23 19.366,75 1.894,13 1.867.056,51 2.500.000,00

      Rendimentos de Aplicação Financeira 8.511,35 166.627,13 429.858,51 232.886,75 242.443,18 62.681,06 0,00 31.529,76 268.336,66 402.921,23 19.366,75 1.894,13 1.867.056,51 2.500.000,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do FPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras receitas correntes 42.567,27 102.501,79 18.386,60 18.386,60 18.386,60 18.386,60 18.386,60 18.079,96 18.079,96 36.159,92 0,00 26.176,04 335.497,94 270.000,00

DEDUÇÕES (II) 301.737,90 519.211,40 698.960,99 503.846,21 513.379,44 333.689,47 270.917,09 302.073,57 537.595,82 937.289,61 327.804,44 347.065,75 5.593.571,69 2.830.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 259.170,63 416.709,61 680.574,39 485.459,61 494.992,84 315.302,87 252.530,49 283.993,61 519.515,86 901.129,69 327.804,44 320.889,71 5.258.073,75 2.560.000,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 42.567,27 102.501,79 18.386,60 18.386,60 18.386,60 18.386,60 18.386,60 18.079,96 18.079,96 36.159,92 0,00 26.176,04 335.497,94 270.000,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

03/2020 04/2020 05/2020 06/2020 07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 atualiza 2021TOTAL
Previsão
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

(1.031.673,15)

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2021

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 674.870,195.330.000,00
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,000,00
            IPTU 0,000,00
            ISS 0,000,00
            ITBI 0,000,00
            IRRF 0,000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,000,00
      Contribuições 627.433,272.560.000,00
      Receita patrimonial 21.260,882.500.000,00
            Aplicações Financeiras (II) 21.260,882.500.000,00
            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00
      Transferências correntes 0,000,00
            Cota-Parte do FPM 0,000,00
            Cota-Parte do ICMS 0,000,00
            Cota-Parte do IPVA 0,000,00
            Cota-Parte do ITR 0,000,00
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 0,000,00
            Transferências do FUNDEB 0,000,00
            Outras transferências correntes 0,000,00
      Demais receitas correntes 26.176,04270.000,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 26.176,04270.000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 653.609,312.830.000,00
RECEITAS DE CAPITAL (V) 0,000,00
      Operações de Crédito (VI) 0,000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,000,00
      Transferências de Capital 0,000,00
            Convênios 0,000,00
            Outras Transferências de Capital 0,000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 0,000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 653.609,312.830.000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2021

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 12.050.000,00 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,46 0,00 0,00 0,00
      Pessoal e encargos sociais 10.400.000,00 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,46 0,00 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 1.650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Despesas Correntes 1.650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 12.050.000,00 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,46 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Investimentos 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 12.090.000,00 1.685.282,46 1.685.282,46 1.685.282,46 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
(490.583,24)Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Fevereiro / 2021

21.260,88Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 0,00

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Fevereiro / 2021 (b)Em 31/12/2020 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 0,000,00
DEDUÇÕES (XXIX) 0,000,00
     Disponibilidade de Caixa 0,000,00
          Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,00
          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 0,000,00
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 0,000,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até Fevereiro / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 0,00
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00
OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

(1.010.412,27)RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
(1.300.000,00)Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

0,00RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

0,00RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

(21.260,88)RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

11.800.000,00

1.421.464,03
263.818,43

0,00
12.100.000,00

0,00
12.100.000,00
1.685.282,46
1.685.282,46

0,00

11.800.000,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 1.685.282,46

1.685.282,46Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
0,00

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário
  Despesas Previdenciárias Liquidadas
  Receitas Previdenciárias Realizadas
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal (1.300.000,00)

(490.583,24) (1.031.673,15)
(1.010.412,27)

210,00 %
78,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 0,00

0,00 25% / 18%
60% 0,00 %

0,00 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

40.000,000,00Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00 15% 0,00 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

1.685.282,46Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Plano Financeiro
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
  Receitas Previdenciárias Realizadas
  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

1.011.922,35
1.685.282,46
(673.360,11)

0,00
0,00
0,00

0,00Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

0,00 0,00 0,00RECEITA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00ALIENAÇÃO DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

0,00 0,00 0,00          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS
(e)

PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Investimentos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

0,000,00 0,00 VALOR (III)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 0,000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 40.000,0040.000,00

   Investimentos 0,00 40.000,0040.000,00

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 0,00 40.000,0040.000,00

40.000,000,0040.000,00RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c +

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i +

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 15/2021-PMV 

 

RR  AA  TT  II   FF  II   CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO        

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos,  RRAATTIIFFIICCAA 
a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   1155//22002211--PPMMVV ,  cujo objeto é a “   CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  
pprrooff iissss iioonnaall   eessppeecciiaall iizzaaddoo  eemm  ddiivvuullggaaççããoo  ddee  oorriieennttaaççõõeess   rreeffeerreennttee  aaoo  
CCOOVVIIDD--1199” e ADJUDICA o objeto a empresa:  EELLEESSAANNDDRROO  SSIIMMIIOONNII   
0055006633222299998800, inscrita no CNPJ sob o nº 32.860.354/0001-00, no valor total de 
R$ 4.818,62 (quatro mil oitocentos e dezoito  reais e sessenta e dois centavos),  
pelo período de até 30 de junho de 2021. 
 
 

Virmond, 16 de março de 2021 . 

 

 

Neimar Granoski  
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO   NN°°..   1155//22002211--PPMMVV  
MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  

  
OObbjjeettoo::   ““CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  pprrooff iissss iioonnaall   eessppeecciiaall iizzaaddoo  eemm  ddiivvuullggaaççããoo  ddee  
oorriieennttaaççõõeess   rreeffeerreennttee  aaoo  CCOOVVIIDD --1199”” ..   
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNN II CC ÍÍ PPII OO   DD EE   VVII RR MMOO NN DD , Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   2222--2211  
CCoonnttrraattaaddaa ::   SSIIMMIIOONNII   0055006633222299998800 , inscrita no CNPJ sob o nº 
32.860.354/0001-00, no valor total de R$ 4.818,62 (quatro mil oitocentos e 
dezoito reais e sessenta e dois centavos).  
VViiggêênncciiaa::  30 de junho de 2021.  
AAssss iinnaattuurraa::   16 de março de 2021. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

OOIITTAAVVOO  DDOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ÀÀ  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº ..   2211--
2200  CCEELLEEBBRRAADDAA  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,,   EESSTTAADDOO  DDOO  
PPAARRAANNÁÁ  EE  AA  EEMMPPRREESSAA  AAUUTTOO  PPOOSSTTOO  VVIIRRMMOONNDD  LLTTDDAA,,   CCOONNFFOORRMMEE  
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº ..   0055//22002200--PPMMVV..   
Objeto: RREEGGIISSTTRROO   DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA   CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO   DDEE  EEMMPPRREESSAA   PPAARRAA   

FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO   DDEE  CCOOMMBBUUSSTTÍÍVVEEIISS   DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOO  AABBAASSTTEECCIIMMEENNTTOO   

DDOOSS  VVEEÍÍCCUULLOOSS,,   CCAAMMIINNHHÕÕEESS,,   ÔÔNNIIBBUUSS  EE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS   RROODDOOVVIIÁÁRRIIOOSS   

DDAA  FFRROOTTAA   MMUUNNIICCIIPPAALL..   
 
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENN CC IIAADDOORR::   MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr .  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II ,  portador de cédula de identidade n.º  4 .652.899-9 SSP/PR e 
CPF/MF n.º  777.826.319-04. 
  
DDEETTEENNTTOORR AA  DDAA  AATTAA::   AAUUTTOO  PPOOSSTTOO  VVIIRRMMOONNDD  LLTTDDAA, com sede na ROD BR 
277, KM 430 + 400 metros,  s/n, CEP 85390 -000 e inscrita no CNPJ sob nº.  
79.586.457/000179, representada pela Sra.  Carla Cristina Thome Borghelot,  
portador da Carteira de Identidade RG nº.  6.797.028-4 SESP/PR e CPF/MF sob 
o n.º  023.411.279-40. 
  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––   DDOO  RREEAAJJUUSSTTEE    
Em decorrência da necessidade de adequações nos preços registrados na ata 
registrada originalmente devido à alta nos preç os praticados no mercado local,  
autorizados pela Agencia Nacional de Petróleo ANP, assim como se verifica na 
mídia a divulgação da alta no imposto sobre o valor dos combustíveis,   
comparadas com as notas de entrada de combustível apresentadas pela empresa,  
assim como foi realizada consulta juntos a postos de combustíveis localizados 
próximos ao Município de Virmond/PR, comprovando a necessidade de 
manutenção do equilíbrio econômico financeiro da empresa detentora da ata 
para o fornecimento combustíveis,  fica REAJUSTADO os valores unitários 
conforme abaixo:  

DDeessccrr ii ççããoo   UUnniidd..   VV..   UUnnii tt ..   RR$$  aattuuaall   
VV..   UUnnii tt ..   RR$$  ccoomm  

rreeaajjuuss tt ee   
Gasol ina Comum 

Marca 
Petrobras  

Litros  5,26 5,67 

Diesel  Comum 
Marca 

Litros  4,25 4,30 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

Petrobras  
Diesel  S-10 

Marca 
Petrobras  

Litros  4,33 4,37 

 
Este reajuste de preços entra em vigor na data de 16/03/2021.  
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo 
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo.  

 
Virmond, 16 de março de 2021.  

  
  
  
  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II                         AAUU TTOO  PPOOSSTTOO  VVIIRRMMOONNDD   LLTTDDAA  
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE          CCOONNTTRRAATTAADDAA  
 
Testemunhas:  
_________________________   ____________________________ 
CPF nº.  __________________   CPF nº.  _____________________  

  
  
  
  

 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO====================== 

 
DECRETO Nº 047/2021. 

 
 

SÚMULA: Declara de necessidade ou utilidade pública, para fins 
de desapropriação, o imóvel que indica e dá outras providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, Sr. NEIMAR GRANOSKI, no uso das suas atribuições 
legais, conforme o art. 90, inciso XV, da Lei Orgânica do Município e o disposto no art. 5º, alíneas “e” e “i”, 
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com a redação dada pela Lei nº 9.785, de 29 de janeiro de 
1999, e: 
 
CONSIDERANDO a necessidade de implantação de uma área de lazer, recreação, conscientização do meio 
ambiente e pesqueiro no Município de Virmond. 
 
CONSIDERANDO que a desapropriação irá beneficiar os moradores do Município de Virmond e demais 
visitantes, visto que também terá um espaço para lazer, passeio em família, contato com a natureza e 
implementará também o turismo ecológico no Município.  
 
CONSIDERANDO que com o aumento de número de visitantes também irá fomentar o comércio local do 
Município de Virmond.  
 
CONSIDERANDO que o Município poderá promover a venda de lotes e com isso aumentar a arrecadação 
municipal para investimentos de infraestrutura.  
 
CONSIDERANDO que a aquisição será feita mediante prévia e justa indenização aos proprietários, 
objetivando esta medida o resguardo do interesse público; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica declarada de necessidade e utilidade pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, 
uma área de terras medindo 72.610,961 M² (setenta e dois mil, seiscentos e dez metros, noventa e seis 
centímetros e um milímetro quadrados), sem benfeitorias, pertencente à DANIELI CAETANO PALINSKI, 
com Registro sob nº 2442 Livro 2 Ficha 1 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cantagalo/PR, 
com os seguintes limites e confrontações:  
 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V1, localizado as margens do reservatório da 
UHSS, de coordenadas (Longitude: -52°16'31,282", Latitude: -25°33'47,644" e Altitude: 510,90 m); 
Linha ideal; deste, segue confrontando com Imóvel denominado Amola Faca ou Colônia Coronel Queiroz, 
Bairro Zona Rural, na cidade de Virmond-PR, com área de 32,2666 ha, Matrícula nº 2442, CNS: 08.530-
8, Folha nº 1, Livro nº 02, Registrado no Registro de Imóveis de Cantagalo, da comarca de Cantagalo, 
estado de PR, de propriedade de Danielli Caetano Palinski, brasileira, com os seguintes azimutes e 
distâncias:  132°07' e 7,11 m até o vértice M1, (Longitude: -52°16'31,093", Latitude: -25°33'47,799" e 
Altitude: 514,65 m);  132°02' e 153,07 m até o vértice P1, (Longitude: -52°16'27,021", Latitude: -
25°33'51,130" e Altitude: 542,26 m); 178°53' e 113,74 m até o vértice M2, (Longitude: -52°16'26,942", 
Latitude: -25°33'54,825" e Altitude: 569,75 m); 235°52' e 295,23 m até o vértice M3, (Longitude: -
52°16'35,697", Latitude: -25°34'00,207" e Altitude: 577,03 m); 338°53' e 246,82 m até o vértice M4, 
(Longitude: -52°16'38,881", Latitude: -25°33'52,725" e Altitude: 511,22 m); Corpo de água ou curso de 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO====================== 

água; deste, segue confrontando com Reservatório UHSS - Cota 508 m, na cidade de Virmond-PR, de 
propriedade de ENGIE BRASIL ENERGIA S.A., localizado em Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, 5064 - 
Agronômica, CEP: 88.025-255, Florianópolis-SC, CNPJ nº 02.474.103/0001-19, com os seguintes 
azimutes e distâncias:  71°43' e 17,08 m até o vértice P2, (Longitude: -52°16'38,300", Latitude: -
25°33'52,551" e Altitude: 511,90 m); 59°36' e 26,89 m até o vértice P3, (Longitude: -52°16'37,469", 
Latitude: -25°33'52,109" e Altitude: 511,84 m); 67°31' e 31,24 m até o vértice P4, (Longitude: -
52°16'36,435", Latitude: -25°33'51,721" e Altitude: 510,85 m); 51°59' e 13,99 m até o vértice P5, 
(Longitude: -52°16'36,040", Latitude: -25°33'51,441" e Altitude: 509,99 m); 53°37' e 24,86 m até o vértice 
P6, (Longitude: -52°16'35,323", Latitude: -25°33'50,962" e Altitude: 512,25 m); 59°10' e 20,41 m até o 
vértice P7, (Longitude: -52°16'34,695", Latitude: -25°33'50,622" e Altitude: 512,77 m); 65°31' e 23,77 m 
até o vértice P8, (Longitude: -52°16'33,920", Latitude: -25°33'50,302" e Altitude: 510,80 m); 105°46' e 
9,40 m até o vértice P9, (Longitude: -52°16'33,596", Latitude: -25°33'50,385" e Altitude: 512,38 m); 
72°18' e 9,32 m até o vértice P10, (Longitude: -52°16'33,278", Latitude: -25°33'50,293" e Altitude: 514,15 
m); 34°03' e 5,83 m até o vértice P11, (Longitude: -52°16'33,161", Latitude: -25°33'50,136" e Altitude: 
512,63 m); 330°58' e 12,14 m até o vértice P12, (Longitude: -52°16'33,372", Latitude: -25°33'49,791" e 
Altitude: 508,60 m); 03°37' e 5,30 m até o vértice P13, (Longitude: -52°16'33,360", Latitude: -
25°33'49,619" e Altitude: 511,28 m); 13°04' e 19,12 m até o vértice P14, (Longitude: -52°16'33,205", 
Latitude: -25°33'49,014" e Altitude: 511,76 m); 34°48' e 35,31 m até o vértice P15, (Longitude: -
52°16'32,483", Latitude: -25°33'48,072" e Altitude: 514,78 m); 57°19' e 15,62 m até o vértice P16, 
(Longitude: -52°16'32,012", Latitude: -25°33'47,798" e Altitude: 511,67 m);  76°54' e 20,92 m até o 
vértice V1, ponto inicial da descrição deste perímetro.  
                                                
Parágrafo Único – A área reconhecida de necessidade e utilidade pública e de interesse social se destinará 
para área de lazer, recreação, conscientização do meio ambiente e pesqueiro. 
 
Art. 2º. - A expropriante fica autorizada a invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para 
fins de imissão de posse, do imóvel abrangido por este Decreto, nos termos do artigo 15 do Decreto-Lei nº 
3.365/1941. 

 
Art. 3º - A comissão de avaliação regularmente designada deverá elaborar o competente laudo de avaliação, 
apurando o valor de mercado do imóvel declarado de necessidade ou utilidade pública, para subsidiar 
negociação com o proprietário ou a propositura da ação judicial. 

 
Art. 4º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por dotação orçamentária própria, 
suplementada se necessário. 

 
Art. 5º A referida área será incorporada ao Patrimônio do Município. 

 
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 033/2021, de 
25 de fevereiro de 2021.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 16 de março de 2021. 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO Nº 135, DE 16 DE MARÇO DE 2021. 

 

          Concede licença para repouso a gestante. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 E SUAS 

ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º - CONCEDER Licença para repouso à Gestante, por um período de 180 

(cento e oitenta) dias a Servidora Pública Municipal ANDRESSA PETRO GOMES, 

ocupante do cargo efetivo de Nutricionista, com início em 11 de março de 2021 e término em 

06 de setembro de 2021. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

11 de março de 2021. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeira, 16 de março de 2021.  

 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2021-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555 /2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 09:00 horas do dia 30 de Março de 2021 ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic i tação na modalidade Pregão Presencial  (SRP) nº 16/2021-
PMNL, cujo objeto é a  aquis ição de gêneros al imentícios,  produtos de higiene 
e l impeza e utensí l ios de cozinha, para manutenção das escolas da rede 
municipal  de ensino . O edital  e  seus anexos poderão s er  ret irados na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  no endereço supracitado, junto ao Departamento de 
Licitações ou através do e -mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e 
www.novalaranjeiras.pr.gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  16 de Março de 2021. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2021-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555 /2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 09:00 horas do dia 31 de Março de 2021 ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic i tação na modalidade Pregão Presencial  nº 17/2021-PMNL, 
cujo objeto é  a contratação de empresa  para prestação de serv iços de seguro 
de veículos da frota  da administração munic ipal .  O edital  e seus anexos 
poderão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no endereço 
supracitado, junto ao Departamento de Licitações ou através do e -mail:  
l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  16 de Março de 2021. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 10/2021-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresas para prestação 
de serviços de transporte escolar rural municipal,  para o ano letivo de 
2021, e ADJUDICO o objeto l ic itado em favor da s empresas 
adjudicadas:  
ITEM: 1 -  LUIZ HENRIQUE PENTEADO 10736809910 ,  com o valor total 
de R$ 82.004,80 (Oitenta e Dois Mil ,  Quatro Reais e Oitenta 
Centavos);  
ITEM: 2 -  MARCELO KOCHUZYCKI TRANSPORTE ESCOLAR ,  com o valor 
total de R$ 73.458,00 (Setenta e Três Mil,  Quatrocentos e Cinqüenta 
e Oito Reais);  
ITENS: 3 e 4 -  EVERSON PICHLER - TRANSPORTES ESCOLAR,  com o 
valor total de R$ 240.768,00 (Duzentos e Quarenta Mil,  Setecentos e 
Sessenta e Oito Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Munic ipal  de Nova Laranjeiras ,  Estado do Paraná, em 
16 de Março de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 

 
O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, comunica que realizará o Pregão Eletrônico nº 
019/2021, do tipo menor preço por lote, cujo objeto é a “Registro de preço para Aquisição de 
Celulares tipo smartphone, para atender as necessidades das secretarias”, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 
 
Recebimento das propostas: 17/03/2021 - 12h00min até 29/03/2021 - 8h30min. 
Abertura e julgamento das propostas: 29/03/2021 - 08h30min até 01/03/2021 - 8h29min. 
Início da sessão de disputa de preços: 29/03/2021 às 9h00min.  
 
O edital poderá ser obtido nos sítios eletrônicos https://bll.org.br ou www.fozdojordao.pr.gov.br ou na 
sede da Prefeitura Municipal, na Divisão de Compras e Licitações - Rua Padre Emílio Barbiéri, nº 
339, Centro, CEP 85.145-000, Foz do Jordão (PR). Contato: licitacao@fozdojordao.pr.gov.br.  

 
Foz do Jordão, 15 de março de 2021. 

 
 

Rafael Cassol 
Pregoeiro 

Decreto nº 027/2021 
 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2021. 

 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 006/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO (CNPJ Nº 01.603.719/0001-80). 
CONTRATADO:  CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR 
(CNPJ sob o nº 76.610.591/0001-80). 
OBJETO: Contratação de agente de integração para prestação de serviço de seleção e gestão de 
estagiários para realização de estágio não-obrigatório, conforme Lei Federal nº 11.788/2008, e 
municipal nº 387/2009. 
VALOR: R$ 231.000,00 (duzentos e trinta e um mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias úteis contados da data de apresentação da requisição de 
compra. 
DATA DE ASSINATURA: 09/03/2021. 
 
 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2021. 

 
PROCESSO: Pregão Presencial nº 006/2020 – Saldo da Ata de Registro de Preços nº 14/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO (CNPJ Nº 01.603.719/0001-80). 
CONTRATADO: GÓES E GÓES LTDA - ME (CNPJ sob o nº 13.509.824/0001-33). 
OBJETO: Aquisição de exames laboratoriais para atender a demanda da saúde pública. 
VALOR: R$ 24.207,39 (vinte e quatro mil duzentos e sete reais com trinta e nove centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (três) meses a partir da assinatura do contrato. 
PRAZO DE ENTREGA: 5 (cinco) dias úteis contados da data de apresentação da requisição de 
compra. 
DATA DE ASSINATURA: 03/03/2021. 
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EXTRATO  
TERMO ADITIVO Nº 1  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2020 - PMFJ 
 

ADMINISTRAÇÃO: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO (CNPJ sob o nº 01.603.719/0001/80). 
FORNECEDOR: TK2 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE UNIFORMES EIRELI (CNPJ sob o nº 
08.257.978/0001-45). 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Uniformes Escolares. 
RECOMPOSIÇÃO DE VALORES:  

 
PRAZO DE ENTREGA: 20 (vinte) dias, até 30 de março de 2021 
DATA DE ASSINATURA: 08/03/2021. 
 

Lote 01 Objeto  Valor inicial (R$) % Recomposição Revisão/valor atualizado (R$) 

Item 01 Blusa CMEI  R$    23,50  34,09  R$         31,51  
Item 02 Blusa EMPB  R$    27,43  34,03  R$         36,76  
Item 03 Calça CMEI  R$    11,56  49,93  R$         17,33  
Item 04 Calça EMPB  R$    14,51  53,8  R$         22,32  
Item 05 Camiseta CMEI  R$      5,59  43,05  R$           8,00  
Item 06 Camiseta EMPB  R$      7,48  42,15  R$         10,63  

Exercício: 2021

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

16/03/2021
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Extraordinário  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 106/2021 de 10/03/2021

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Extraordinário,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  499,67  (quatrocentos  e 
noventa  e  nove  reais  e  sessenta  e  sete  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2120/2020 de 11/12/2020.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.122.0015.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 100,0066 - 3.1.90.13.00.00

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

399,67269 - 3.1.90.11.00.00 1000

Total Suplementação: 499,67

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.122.0015.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

100,0063 - 3.1.90.11.00.00

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 399,67274 - 3.1.91.13.00.00 1000

Exercício: 2021

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

16/03/2021
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Total Redução: 499,67

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   10  de  março  de  2021.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT

Exercício: 2021

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

16/03/2021
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 108/2021 de 11/03/2021

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  900.000,00 
(novecentos  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2120/2020 de 11/12/2020.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

400.000,00635 - 3.3.90.36.00.00 31000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

400.000,00636 - 3.3.90.39.00.00 31000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

100.000,00634 - 3.3.90.39.00.00 31000

Total Suplementação: 900.000,00

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

200.000,00635 - 3.3.90.36.00.00 31000

Total Redução: 200.000,00

Exercício: 2021

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

16/03/2021
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   11  de  março  de  2021.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT

 

 

DECRETO N.º 116/2021 
DATA: 15/03/2021 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, Estado 

do Paraná no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e;  
Considerando a situação de emergência em saúde 

pública decorrente da pandemia da COVID-19; 
Considerando o Boletim Epidemiológico divulgado 

pela Secretaria Municipal de Saúde demonstrando a evolução do cenário epidemiológico do 
enfrentamento da COVID-19, a alta taxa de ocupação dos leitos hospitalares no município e na 
região, e a necessidade de evitar aglomerações e restringir a circulação de pessoas em espaços e 
vias públicas;  

 

Decreta: 
 
Art. 1º. Ficam suspensas, total ou parcialmente, de 

forma temporária e excepcional o atendimento presencial ao público, assim como o expediente 
das Secretarias Municipais da Administração Direta do Município de Pinhão, a partir do dia 16 
de março de 2021. 

 
Art. 2º. Ficam autorizados os servidores públicos 

municipais, a adotarem o regime de trabalho remoto, para manutenção dos serviços 
considerados essenciais, desde que seja mantida a eficiência e que não haja prejuízos à 
população.  

§ 1º. Para os servidores que estiverem em regime de 
trabalho remoto, fica instituído o ponto eletrônico on-line, para fins de cumprimento da 
jornada de trabalho, devendo os mesmos registrarem todas as entradas e saídas, inclusive 
pausas para intervalo e alimentação, no seguinte endereço eletrônico: 
pinhão.ponto.elotech.com.br.  

§ 2º. Os servidores que, em regime de trabalho remoto 
ou dispensados de frequência presencial, consoante o disposto neste decreto, deverão respeitar 
as restrições gerais de deslocamento e frequência a locais públicos, recomendadas pelos órgãos 
de saúde, estando impedidos de se ausentarem da localidade de sua residência, sendo vedado 
inclusive de atuarem em outras atividades econômicas que não condizem com sua função no 
Poder Executivo Municipal, uma vez que, para todos os efeitos legais, permanecem em serviço 
e à disposição de forma imediata da administração pública municipal. 

§ 3º. A violação ao disposto no parágrafo anterior 
desde que devidamente comprovada com a garantia do contraditório, ensejará em desconto na 
folha de pagamento, bem como a apuração de eventual infração de natureza disciplinar e 
administrativa, mediante abertura de Processo Administrativo Disciplinar, além de ensejar nas 
sanções referidas na Portaria Interministerial n.º 5, de 17 de março de 2020. 

§4º. As medidas adotadas no caput deste artigo se 
estendem aos estagiários do Município. 

 

 

 

Art. 3º. As atividades da Secretaria Municipal de 
Saúde, Serviço de Fiscalização e Setor de Coleta de Lixo, caracterizadas como essenciais, e que 
não podem ser atendidas de outra forma, permanecerão com suas atividades normais. 

 
Art. 4º. As atividades que não possam ser realizadas 

remotamente, deverão ser realizadas de forma interna, mediante organização estabelecida pelo 
Secretário de cada pasta. 

 
Art. 5º. Os servidores que permanecerem em 

atividades presenciais, nas Secretarias Municipais, deverão registrar o ponto biométrico 
normalmente. 

 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 15 de março de 2021. 

 

 

 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2021 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Março de 2021. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: EVERSON PELIZARI 00717156907 inscrita no CNPJ nº 13.525.905/0001-27, com 

sede à Rua Santos Dumont, 3015, Centro, CEP 85.303-410 - Laranjeiras do Sul - Paraná. 
 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 

de R$ 9.270,00 (nove mil, duzentos e setenta reais). 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE 

EXTINTORES E REALIZAÇÃO DE TESTES HIDROSTÁTICOS EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO 
DE MARQUINHO. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 15 de Março de 2021. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 008 de 16/03/2021 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 

 
 O Prefeito de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com o artigo 
37, inciso IX da Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto 
Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado nomeada pela Portaria nº 040, de 27 
de janeiro de 2021. 
 

RESOLVE: 
  
 
 TORNAR PÚBLICO: 
 

1º - A divulgação das notas das provas escritas dos candidatos ao Teste 
Seletivo Simplificado, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com 
fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e no artigo 39, parágrafo 1º, inciso III, 
parágrafo 2º, inciso II, e artigo 44, da Lei Complementar nº 001, de 27 de outubro de 2009, a qual 
dispõe sobre o Sistema de Classificação de Cargos, e o Plano de Carreira dos Servidores 
Públicos Civis do Poder Executivo Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e dá outras providências. 
 
 
ENFERMEIRA 

INSC. NOME NASC. *LP MAT CE NF CLASSIF. 
003 GRASIANE CAMILA GRIGOLO 01/10/1991 20,00 20,00 48,00 88,00 1º 
006 DAIANE PRISCILA DAVIES 16/05/1989 6,00 6,00 60,00 72,00 2º 
002 CLEONICE PASSAURA SIQUEIRA 20/02/1989 12,00 8,00 42,00 62,00 3º 
005 FRANCIELE APARECIDA ALVES DO NASCIMENTO 16/09/1993 10,00 4,00 36,00 50,00 4º 

*Questão nº 2 da prova de Português foi anulada por erro de digitação, sendo o ponto atribuído a 
todos os candidatos. 
 
PSICÓLOGO 

INSC. NOME NASC. *LP MAT CE NF CLASSIF. 
011 HELOISA CATHARINA BRUGNARA 16/01/1998 20,00 20,00 60,00 100,00 1º 
012 GISLAINE MACHADO DOS SANTOS 31/01/1995 10,00 12,00 54,00 76,00 2º 
015 FERNANDO FELIPE COSER 30/03/1997 8,00 6,00 54,00 68,00 3º 
013 THAIS CRISTINA HEILMANN 17/03/1996 8,00 10,00 48,00 66,00 4º 

*Questão nº 2 da prova de Português foi anulada por erro de digitação, sendo o ponto atribuído a 
todos os candidatos. 
 
 
FISIOTERAPEUTA 

INSC. NOME NASC. *LP MAT CE NF CLASSIF. 
001 DANIELLI SIQUEIRA 26/02/1996 18,00 20,00 54,00 92,00 1º 
007 ADRIANA FATIMA SILVA DE BORBA 13/09/1991 6,00 10,00 42,00 58,00 2º 
004 PATIANE NUNES DE OLIVEIRA 24/12/1993 4,00 4,00 30,00 38,00 DESCLAS. 

*Questão nº 2 da prova de Português foi anulada por erro de digitação, sendo o ponto atribuído a 
todos os candidatos. 
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TÉCNICA EM ENFERMAGEM 

INSC. NOME NASC. *LP MAT CE NF CLASSIF. 
014 IVONETE DE FÁTIMA DE SOUZA 29/04/1981 6,00 8,00 48,00 62,00 1º 
010 LUCIA KLOSS 25/02/1966 10,00 10,00 42,00 62,00 2º 
008 DEISE GUIMARAES 25/12/1978 12,00 2,00 42,00 56,00 3º 
009 NATALIA RAIMUNDO 06/04/1959 6,00 6,00 42,00 54,00 4º 
016 ANIELI GREICE PRASNIEWSKI 05/07/1991 - - - - AUSENTE 

*Questão nº 6 da prova de Português foi anulada por erro de digitação, sendo o ponto atribuído a 
todos os candidatos. 
 
 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Espigão Alto do Iguaçu - PR, 16 de março de 2021. 
 
 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito de Espigão Alto do Iguaçu - PR 

 
 
 

MARCIO BONELLA 
Presidente da Comissão Organizadora  

Município de Espigão Alto do Iguaçu - PR 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 
 
 

ANULAÇÃO DE QUESTÕES DE PROVAS 
 

 

A Comissão Examinadora/Julgadora de Provas do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2021, no ato de suas atribuições legais, vem através deste, comunicar a anulação da questão 
nº 02 (dois) da prova escrita de português, para os cargos de Enfermeiro (a), Psicólogo (a) e 
Fisioterapeuta, realizado no dia 07 de março de 2021, nas dependências da Escola Municipal 
Espigão Alto, pelo motivo de que a questão citada conter um erro de digitação/impressão na 
prova, por não abranger a expressão sublinhada nas alternativas, conforme segue. 

 
 

Questão 02 
 

Compreensão e interpretação de textos. Analise: Determinadas palavras podem funcionar 
como conectivos textuais, recuperando informações dadas e contribuindo para a coesão 
textual. Dentre as palavras sublinhadas nas alternativas a seguir pode-se observar tal função 
em: 
 

A) “[...] o número de células adiposas, que retêm gordura [...]” 
B) “Quando uma pessoa emagrece, os adipócitos apenas perdem volume [...]” 
C) “A influência da dieta é enorme”. 
D) “Imaginemos alguém programado geneticamente para ter 70 bilhões de células adiposas”. 
E) “Mas, em geral, ocorre o contrário – come-se muito mal e desde cedo”. 
 
 

E anulação da questão nº 06 (seis) da prova de português para o cargo de Técnico (a) em 
Enfermagem, realizado no dia 07 de março de 2021, nas dependências da Escola Municipal 
Espigão Alto, pelo motivo da questão citada conter um erro de digitação na prova, por repetir a 
letra “D” e faltar a letra “E”, conforme segue. 

 
 

Questão 06 
 

Concordância nominal. Quanto à concordância nominal, leia e analise as palavras 
sublinhadas nos períodos abaixo e assinale a única alternativa INCORRETA. 

 
A) Minha filha está meio triste, pois brigou com o namorado. 
B) Não se atrase! Se possível, chegue ao meio-dia e meia. 
C) A mãe falou às filhas: “Menos conversas, meninas!”. 
D) O cliente agradeceu ao vendedor: “Obrigada!”. 
D) É proibida a entrada de pessoas não autorizadas. 
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Após decisão tomada pela Comissão Examinadora/Julgadora de Provas do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2021 em anular as questões, ficou estabelecido à atribuição de pontos a 
todos os candidatos (as) participantes e presentes no Processo Seletivo da referida questão. 

 
 

Espigão Alto do Iguaçu-PR, 16 de março de 2021. 
 
 
 

Andreisi Aline Rebelo 
CPF: 064.799.599-90 

Talita Vicenzi Canzi 
CPF: 050.832.549-80 

 
 

Waléria Conceição da Silva 
CPF: 865.286.029-72 

Ada Luana Hoffmann 
CPF: 049.603.999-70 

 
 

Francieli Aparecida Capra 
CPF: 063.881.689-06 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO ELETRÔNIC O N.  °  06/2021-PMPB 
SISTE MA DE RE GISTRO D E PREÇ OS (SRP) 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02 e alterações, torna público que realizará às 09h30min do dia 
29 de março de 2021, a l icitação modalidade PREGÃ O ELE TRÔNICO Nº 
06/2021 ,  cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
UTILIZAÇÃO NOS PROGRAMAS E AÇÕES DESENVOLVIDAS PELAS 
SECRETARIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE,  segundo condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital  e seus anexos . O Edital 
e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na 
Rua das Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro/ PR,  junto a Divisão de 
Licitação, bem como por solicitação via e -mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  ou no sit io www.bll.org.br ou 
www.portobarreiro.pr.gov.br.  

Porto Barreiro, 16 de março de 2021. 
 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF  
Prefeito Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO PRE SENC IA L N.  °  07/2021-PMPB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450  de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que realizará às 09h00min do dia 30 de março 
de 2021, na sede da Prefeitura Municipal situada a Rua das Camélias, 
900, fone (42) 3661-1237, l icitação modalidade PREGÃ O PRESE NCIA L  (SRP) 
Nº 07/2021 ,  cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E 
LIMPEZA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS REQUISITANTES,  conforme disposto no 
Edital.  O Edital  e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal ,  no endereço ou telefone supracitado junto a 
Divisão de Licitação ou solicitado no e-mail:  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

Porto Barreiro, 16 de março de 2021. 

RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 01/2021 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2021 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público para todos 
os interessados, que a Sessão Pública para a realização do credenciamento, recebimento dos 
envelopes e julgamento das propostas do Pregão Presencial SRP Nº 01/2021, objetivando a 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM COMUTADORES, 
IMPRESSORAS, ENTRE OUTROS APARELHOS DE INFORMÁTICA, BEM COMO 
A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA O 
LEGISLATIVO, marcada para as 9 horas do dia 17 e Março de 2021, na Sala de Licitações 
da Câmara Municipal, na Avenida São Paulo, nº 452, centro, em Três Barras do Paraná/PR, 
FICA ADIADA PARA O DIA 22 DE MARÇO DE 2021, às 9 horas, por motivo de 
ausência da Pregoeira. 
 
A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão 
ser examinados no endereço http://www.tresbarrasdoparana.pr.leg.br/, ou solicitado pelo e-
mail camara@tresbarrasdoparana.pr.leg.br (confirmar o recebimento do e-mail), em horário 
comercial.  
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados à 
Pregoeira no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (45) 3235-1002 ou (45) 
32351225. 
 

Três Barras do Paraná, 15 de Março de 2021. 
 
 

 
Leandro Mocelin Salla 

Presidente do Legislativo 

 
 

Raimundo Magalhães de Moraes 
Leiloeiro Judicial – Mat. 678. 

leiloeiro@outlook.com.br 
www.RMMleiloes.com.br 

41 98415-6982 
41 3027-5252 

 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL 
ATOrd 0000085-83.2019.5.09.0053 
AUTOR: VALCIR PAZETTO  
RÉU: GERSON REMPEL E CIA LTDA - ME 

 
EDITAL DE ALIENAÇÃO POR VENDA DIRETA 

 
Raimundo Magalhães de Moraes, Leiloeiro Judicial e Depositário Judicial Particular, Matrícula JUCEPAR 

678 com determinação do MM. Juiz da Vara do Trabalho de Laranjeiras do Sul, despacho de fls. 435/436 ID. 
23e4f4b, venderá na modalidade de Venda Direta o imóvel abaixo descrito, no prazo de quatro a seis meses, a 
contar da data da publicação do edital, pela melhor oferta, cuidando sempre para que não ocorra preço vil 
(estabelecendo-se, aqui, que será considerado preço vil o valor inferior a 50% da avaliação ou do preço de 
mercado), fazendo uso de toda a publicidade de praxe utilizada nos leilões, incluindo-se a publicação de edital”. 

Descrição do imóvel: Imóvel urbano constituído pelo lote nº 01 da quadra 14, loteamento Drabecki II, 
Bairro Vista Alegre, do quadro urbano da cidade de Rio Bonito do Iguaçu, com área de 697m², objeto da matrícula 
23.295 – CRI de Laranjeiras do Sul, contendo as benfeitorias: uma construção em alvenaria com 500m², piso em 
cerâmica, forro de PVC, incluindo subsolo, em bom estado de conservação; um galpão em alvenaria, tijolo a vista, 
coberto em fibro-cimento, piso acimentado, com área de 140m², em razoável estado de conservação, avaliado em 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

Para realizar seus trabalhos, que deverão acontecer no prazo de quatro a seis meses, fixo para o senhor 
leiloeiro honorários de 5% do produto da venda, abatidos deste. 

Caso a dívida seja quitada após o início dos trabalhos de venda direta e antes que essa ocorra, serão 
devidas as despesas do leiloeiro, ora arbitradas em 2,5% do valor de avaliação dos bens. 

O prazo para oposição de embargos à expropriação, de 05 (cinco) dias (art. 884 da CLT), contar-se-á a 
partir da data em que for proferido o despacho que deferir a venda direta (esclareça-se que essa é a mesma data da 
assinatura do respectivo auto), a teor do art. 903 do CPC/15, independentemente de intimações, sendo que, de 
acordo com a jurisprudência dominante, não haverá intimação dos atos expropriatórios subsequentes, sendo que 
"ultrapassada essa data, sem que o auto tenha sido assinado, caberá intimação das partes, a partir do que passará 
a fluir o prazo para oposição dos embargos à arrematação. 

Os lances podem ser ofertados através do site www.rmmleiloes.com.br. Eventual (is) divergência 
(s) será (ão) dirimida (s) pelo Juízo do processo na forma da lei. Laranjeiras do Sul, 16 de março de 2021. 
 

 
JOAO LUIZ WENTZ 

Juiz Titular de Vara do Trabalho 
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